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1. O regime absolutista desenvolveu-se e consolidou-se no ambiente das guerras confessionais subsequentes ao grande cisma protestante. Sobretudo a França, que sob Luís XIV viria a ser o modelo do absolutismo europeu, debateu-se, desde o último quartel do século de Lutero – tomemos por baliza o massacre dos huguenotes em Paris, no dia de São Bartolomeu, ano de 1572 – com sucessivas e cruentas lutas civis, nas quais tensões religiosas e afrontamentos políticos se imbricavam e acirravam mutuamente, radicalizando os campos em confronto. Nem o Édito de Nantes, promulgado por Henrique IV em 1598, concedendo alguns direitos cívicos e cultuais aos sectários da igreja reformada, logrou garantir tolerância e estabilidade duradouras. Em breve o homem forte de Luís XIII, Richelieu, esmagava a ferro e fogo a sublevação huguenote de La Rochelle (1628). Seguir-se-ia um período de governo em que o crescente autoritarismo do cardeal-ministro teve de fazer frente, sem nunca conseguir neutralizá-las por inteiro, a contínuas conspirações da aristocracia e à oposição dos parlamentos. Os anos de menoridade do futuro Rei-Sol – entre 1643 e 1661 – foram também os de exacerbamento dessas dissensões intestinas. Mazarino, a exemplo do seu antecessor, sofreu o assédio consecutivo da Fronda dos parlamentos e da Fronda dos príncipes. Após décadas de crise persistente, com o seu cortejo de dificuldades quotidianas da existência material e espiritual que geraram consequências sócio-psicológicas como a desconfiança, a crueldade e o fanatismo dos prosélitos, a autoridade real emergia como única saída capaz de pôr termo à anarquia e à miséria – e ao medo, sinal dos tempos. O resultado saldou-se, pois, num reforço da potência régia. No momento de assumir o governo pessoal, em 1661, Luís XIV encarnava o poder absoluto triunfante
. E logo no ano seguinte ouvia da boca de Bossuet, no Sermon sur les devoirs des rois, a sua entronização como monarca “por graça de Deus”.


Decerto que o direito divino era o mais tradicional dos fundamentos dos Estados monárquicos. Mas, naquela conjuntura, revelava-se, nas hipérboles grandiloquentes – “Mais, ô Dieux de chair & de sang! ô Dieux de terre & de poussiere! vous mourrez comme des hommes. N’importe, vous êtes des Dieux…”
 – do clérigo que pronunciava o seu primeiro sermão perante a corte, o esteio mais eficaz para firmar o poder pessoal do novo príncipe absoluto. E não foi ele próprio, o Louis-Auguste tão incensado pelo predicador, quem afirmaria, nas suas Mémoires, que “toda a arte da política consiste em aproveitar-se das conjunturas”
?


2. Em contraste com Pufendorf, que por essa exacta altura – 1661 – iniciava em Heidelberga a regência da primeira cátedra europeia consagrada expressamente ao direito natural e das gentes, e que se orientou para uma desteologização do pensamento político no sentido de obliterar a influência absorvente dos dogmas eclesiais –  philosophia ancilla theologiae –, Bossuet proscreve o menor traço de laicismo e atém-se sem tergiversações aos marcos tradicionais da teologia cristã da história, sem nela incorporar os novos dados culturais da época. A concepção que o inspira é a de uma Providência que governa os homens por intermédio dos lugares-tenentes de Deus na Terra, os reis. Contudo, e por isso mesmo, estava em contradição com o veio racionalista que se esforçava por estender à sociedade as luzes de uma razão que, aplicada ao Estado e ao direito, fazia reviver conceitos tão longevos como os de contrato social e direito natural, fermento e apoio de um absolutismo que se reclamará de tal contrato no intento de dar um fundamento jusnaturalista – e não já jusdivinista – à 
construção teórica das origens, da legitimidade e da plenitude da soberania.


3. O conflito entre um empirismo político constituído sob a pressão dos factos da vida histórico-política e um jusnaturalismo prenunciador do absolutismo esclarecido setecentista desenrola-se ao longo de todo o século XVII. O primeiro encontra a sua expressão refinada em Bossuet, o segundo os seus pródromos em Pufendorf. Entretanto, vão coexistindo lado a lado.


A ideia de um direito natural (criado pelo estoicismo clássico, aceito e adaptado pelo cristianismo medieval) autónomo, distinto da moral teológica e do direito positivo, e assente na razão universal de todo o indivíduo, ganha alento com Grócio, à entrada do segundo quartel do século (De iure bellum ac pacis, 1625), e com ela a formulação de leis ideais, eternas, imutáveis e guia supremo da vida, que trazem em si o germe da crítica transpositiva das formas políticas e jurídicas vigentes, e aspiram a conformar o Estado – quando não a própria sociedade – de acordo com as suas directrizes. Na contracorrente desta tendência, um agente do absolutisno empírico, o cardeal Richelieu, fazia, por volta de 1640, a defesa implícita do primado dos interesses circunstanciais do monarca e de um direito positivo variável e contingente, adaptado à situação histórica a que se aplica: “Não há gente mais perigosa para o Estado do que aqueles que querem formar os reinos segundo as máximas que extraem dos seus livros. Estas pessoas arruinam totalmente por este meio os Estados, porque o passado não tem relação alguma com o presente e porque a constituição das épocas, lugares e pessoas é muito diferente”
.


Em Pufendorf concorrem ainda o pensamento político empírico – com frequentes remissões para exemplos práticos extraídos da experiência – e o pensamento político generalizador. Novos apontamentos de carácter vivido e realista alimentam a sua teoria geralmente válida – e válida não para um soberano apenas, mas para todos os soberanos – de um direito natural profano. Contudo, é este último que amplamente sobreleva na obra do doutrinário alemão.


4. A obra de Pufendorf representa portanto uma autêntica placa giratória no processo de transição do absolutismo empírico para o absolutismo esclarecido.


É certo que o professor de Heidelberga deu à estampa o seu De jure naturae et gentium em 1672, logo, quase quarenta anos antes de aparecer a Politique de Bossuet. Mas importa considerar que este último tratado foi redigido entre 1670 e 1680, sendo o compêndio dos ensinamentos ministrados ao filho de Luís XIV. Quando veio a lume –   postumamente, em 1709, tendo o autor morrido cinco anos antes
 —, o livro padecia já de anacronismo. O seu tempo não era mais o do apogeu, mas o da decadência do absolutismo.


Assim, ainda dentro da corrente absolutista, verifica-se que Bossuet é como que o derradeiro abencerragem de uma concepção do soberano enquanto titular de un poder perfeito, absoluto, pessoal e dinástico, autónomo e ilimitado em relação aos súbditos e ao organismo estadual, e estribado unicamente sobre o direito divino – ou seja, a concepção do absolutismo empírico.


Efectivamente, este absolutismo caracteriza-se pelo seu empenho justificativo, e não prospectivo. Pretende legitimar um dado status quo, e não alterá-lo ou muito menos reformá-lo. O seu núcleo de ideias, longe de aspirar a agir sobre os acontecimentos para lhes determinar o curso, modelou-se sobre estes e surge carregado de um fito probatório. O pensamento político de Bossuet extrai da Bíblia – que manipula a seu bel-prazer – o aparato doutrinário com que vai revestir, como se fosse uma cerrada auréola de santificação, o Estado monárquico personificado em Luís XIV. É a teorização a posteriori de um modelo já implantado no terreno.

O ABSOLUTISMO EMPÍRICO DE BOSSUET

5. A Politique tireé des propres paroles de l’Ecriture sainte é o ponto culminante do absolutismo empírico, o acme, a versão mais consumada e especiosa – mas  também já arcaica quando se publicou – da monarquia absoluta de direito divino. Tinha alguns antecedentes próximos. Não só o citado Testament Politique, no qual Richelieu vazara o repositório da sua prática pessoal de governante absolutista. O próprio Luís XIV deixou diversos escritos experimentais e didácticos – sirva de exemplo as Mémoires pour l’instruction du Dauphin, em que faz “algumas reflexões acerca da dura e rigorosa condição dos reis”
. Do mesmo modo, Bossuet escreve ad usum Delphini (se não fora nomeado preceptor do filho do rei não teria com certeza redigido um tratado político), embora o seu didactismo, mais do que empírico, seja apologético, não se bastando com testificar a excelência do poder absoluto mas endeusando-o a uma altura sem precedentes.


A Politique é tão tributária das Escrituras como da rica experiência do homem da corte apanhado no torvelinho dos conflitos políticos do tempo. Pretende, para ilustração do educando, tirar da vida as grandes e terríveis lições que Deus dá aos reis e aos homens.


6. O empirismo da doutrina de Bossuet patenteia-se tanto na sua génese como nos seus objectivos. Quanto à primeira, o pensamento do indefesso polemista é indissociável das circunstâncias vigentes e plasmou-se como respostas pessoais a situações muito concretas. Em Bossuet estão presentes uma tradição familiar de indefectível fidelidade à causa monárquica; a atormentada história de França ao longo de todo o século, com as perturbações das Frondas e as reiteradas convulsões a que Luís XIV pusera enfim termo; toda a desordem e ruína que daí resultaram. Tais os factos cujos ensinamentos tornaram evidente, aos olhos de Bossuet, que o afrouxamento da autoridade real é catastrófico, sobretudo quando os grandes intentam tirar proveito das fraquezas do soberano. Seguiram-se-lhe a década do preceptorado, a frequência da corte, a proximidade do rei – e as aturadas leituras sagradas e profanas (a Bíblia, evidentemente; mas também Hobbes), que vieram vivificar aquilo que a experiência depositou no espírito e na sensibilidade da aigle de Meaux.


São pois as vicissitudes da época, a posição de Bossuet na França de Luís XIV e a sua formação – um corpo de ideias haurido na tradição humanista de raiz greco-latina (Platão, Aristóteles, Cícero) e cristã (além das Sagradas Escrituras, os Padres da Igreja e sobretudo Santo Agostinho e São Tomás de Aquino), caldeado depois no pensamento político contemporâneo (Hobbes) – que explicam em larga medida as orientações de uma Politique que, aparentemente inspirada por um desígnio de intemporalidade, denota todavia preocupações bem actuais.

Portanto, empirismo ainda no sentido de que quando Bossuet se ocupa do Estado e do governo das coisas humanas, o faz com escopo pragmático, para assegurar o que crê ser o triunfo da moral cristã e a felicidade da França. Note-se porém que esta almejada felicidade não passa de uma imagem ideal desprovida de meios práticos de realização. As receitas da Politique só perfunctoriamente tangem matérias como a agricultura ou o comércio, muito menos se propõem avançar qualquer reforma de cariz económico-social susceptível de melhorar as condições de vida material do povo. Propiciar uma existência agradável e os povos felizes cinge-se, na perspectiva de Bossuet, ao enunciado de uns tantos preceitos morais e à exaltação de exempla consagrados nos Evangelhos – sempre no capítulo da moralidade e da política. O que ele tem para oferecer ao seu discípulo é um modelo de moralidade, não um modelo de sociedade; não confere – e é este um traço característico do absolutismo empírico, mais propenso a adaptar-se às conjunturas com medidas pontuais e casuísticas do que a estruturar um plano de acção coerente e articulado – importância digna de menção a reformas nos domínios da economia e da sociedade.


7. O Sermon sur les devoirs des rois, proferido no Louvre em 2 de Abril de 1662, contém já o núcleo das ideias mestras que irão ser profusamente explanadas na Politique segundo o mesmo método more geometrico adoptado por Hobbes e Pufendorf (o tratado divide-se em dez livres e estes em articles, por sua vez subdivididos em propositions que decorrem umas das outras). Tirante a minúcia expositiva e a sistematização rigorosa, a oração em causa é como que um escorço, um prólogo, senão até um epítome do opus magnum do autor.


Logo no exórdio da parenése, Bossuet declara as fontes donde quer extrair as verdades que vai pregar: “On n’entendra de ma bouche que les oracles de l’Ecriture, les sages avertissements des Papes, les sentences des saints Evêques”
.


As verdades residem pois na Bíblia. E são verdades irrefragáveis, tanto em ciência como em história ou em política. Verdades além disso literais, sem margem para uma interpretação de teor translatício. A exegese de Bossuet nada tem que ver, está mesmo nos antípodas da preconizada por Pierre Bayle no Dictionnaire historique et critique (1696-97), para já não falar no André Simon da Histoire critique du Vieux Testament (1678), cuja publicação o censor – que não era outro do que o próprio Bossuet – tudo  fez por impedir.


Seguem-se as teses principais:


Em primeiro lugar a de que a monarquia é sagrada; os reis cristãos são os instrumentos de Cristo: “Et par-là votre Majesté voit assez, premierement que Jesus-Christ veut regner sur vous; c’est ce que je montrerai dans mon premier point; & que par vous il veut regner sur vos peuples; mon second point le fera connaître: & c’est tout le sujet de ce discours”
; agem portanto como ministros de Deus e seus terrenos mandatários; representam a magestade divina e estão incumbidos pela Providência de executar os seus altos desígnios; Deus reina por seu intermédio: “Jesus-Christ est Roi par naissance; il est Roi par droit de conquête; il est encore Roi par élection (…). Il regne en effet par sa puissance dans toute l’étendue de l’univers; mais il a établi des Rois chrétiens pour être les principaux instrumens de cette puissance: c’est à eux qu’appartient la gloire de faire regner Jesus-Christ; ils doivent le faire regner eux-mêmes; ils doivent le faire regner sur leurs peuples’’
.


Logo, todos os reis são estabelecidos directamente por Deus: ‘‘Non est potestas, nisi a Deo, dit l’oracle de 1’Ecriture”
; o que significa romper com a doutrina tradicional da Igreja de que o poder vem de Deus, a Deo, mas por intermédio do povo, per populum, consoante o ensinamento tomista; e também com as pretensões do teocratismo papista, expressas no brocardo omnis potestas a Deu per papam. O rei depende só de Deus e não do clero nem particularmente do Papa: a autoridade espiritual e a autoridade temporal são dois poderes independentes, cada qual soberano na sua ordem específica, ambos emanando imediatamente de Deus; e se a única sede do poder é Deus, se o povo não é sequer agente da sua transmissão, o povo não pode delegar aquilo que não tem: portanto, não há pacto social.


Não havendo delegação, também não há limitações; a monarquia é absoluta; o rei só depende de Deus e só Deus prescreve a extensão do poder do rei: “Regnez, ô Jesus-Christ, sur tous ceux qui regnent: qu’ils vous craignent du moins, puisqu’ils n’ont que vous seul à craindre; & ravis de ne dépendre que de vous, qu’ils soient du moins toujours ravis d’en dépendre”
; quer dizer que a nenhum homem, nenhuma força social, nenhuma instituição é lícito opor algum limite ou arrogar-se algum direito de controlo sobre o soberano; a lei não lhe pode ser imposta do exterior por uma força estranha à sua vontade; não está submetido à potência coactiva das leis, embora o esteja no tocante à potência directiva; donde resulta um absolutismo não arbitrário, paternal e guiado pela razão, porque temperado por leis religiosas e morais de âmbito muito geral, às quais o soberano tem o dever de obedecer: “la loi de Dieu, qui est un témoignage au Prince pour le convaincre & le soumettre dans sa conscience”
.


8. Mas quais são, afinal, para Bossuet les devoirs des rois? Todos se condensam num preceito tão vago quanto extenso: o de que “les Monarques chrétiens doivent faire regner Jesus-Christ sur les peuples qui leur obêissent”, desdobrado em três breves corolários quase tautológicos: “& voici en peu de mots quels sont leurs devoirs, conmme le Saint-Esprit nous les représente”
:


“Le premier & le plus connu, c’est d’exterminer les blasphêmes”
. Castigar os ímpios, implacavelmente e sem clemência, sem olhar a pessoas nem a condições; que, de acordo com a sentença do sapiente Rei Salomão, as prisões sejam as moradas dos hereges.


Não só as blasfémias: “Non-seulement les blasphêmes, mais tous les crimes publics & scandaleux doivent être objet de l’indignation du Prince’’
. E também não apenas pela repressão do gládio, pois se o príncipe empreendesse exterminar todos os pecadores a Terra ficaria deserta e o seu reino desolado; mas sobretudo pela reputação dissuasória do seu exemplo, pela superioridade das suas virtudes cristãs: ‘‘Qu’ils fassent donc regner Jesus-Christ par l’exemple de leur vie, qui soit une loi vivante de probité”
.


Um último dever, e basta: “Enfin le dernier devoir des Princes pieux & chrétiens, & le plus important de tous pour faire regner Jesus-Christ dans leurs Etats, c’est qu’aprés avoir dissipé les vices, à la manière que nous avons dite, ils doivent élever, défendre, favoriser la vertu”
. Que virtude?: “la justice, c’est la véritable vertu des Monarques; c’est l’unique appui de la majesté”
. Todavia, para praticar a justiça é mister conhecer a verdade; e para conhecer a verdade carece-se ‘‘un coeur étendu (...) c’est-à-dire, capable d’un détail infini des moindres particularités, de toutes les circonstances les plus menues pour former un jugement droit & assuré’’
; ora só Deus – voltamos sempre ao ponto de partida – pode infundir essa sabedoria e essa prudência, condições da justiça; donde a apóstrofe final: “O Dieu, donnez à ce Prince cette sagesse, cette étendue, cette docilité modeste, mais pénétrante (...). O Dieu! faites qu’il la cherche : O Dieu! faites qu’il la trouve: car pourvu qu’il sache la vérité, vous lui avez fait le coeur si droit, que nous ne craignons rien pour la justice”
.

A TEORIA DOS DEVERES EM PUFENDORF


9. Cotejemos agora, para ver quanto eles se repelem como o fogo e a água, o discurso de Bossuet com o capítulo homólogo de Pufendorf no De jure naturae et gentium. “Il ne nous reste plus qu’à parler en peu de mots des Devoirs du Souverain”
, escreve o conselheiro privado do rei da Suécia para conclusão do fundamental livro VII, dedicado à origem e constituição das sociedades civis, e no qual formula a sua teoria do contrato social e da soberania
. Deveres que, “n’étant pas du ressort des Loix Civiles, ils appartiennent à la Science du Droit Naturel’’; e daí que ‘‘pour connaître donc les Devoirs des Souverains, il ne faut que considérer avec un peu d’attention la nature & le but des Sociétez Civiles, & les parties essentielles de la Souveraineté’’
.

“Avant toutes les choses”, principia Pufendorf , “il est clair que les Princes doivent s’instruire exactement de tout ce qui est nécessaire pour leur donner une pleine & intière connaissance de leur engagement’’
. Em Bossuet, o engagement dos príncipes era para com Deus, e só mediatamente para com os seus povos; exactamente o inverso de Pufendorf: “ils ne vivent que pour le Peuple”
; Deus, para o bispo francês; o Povo, para o jurista alemão: é um giro de cento e oitenta graus, uma revolução coperniciana no campo da teoria política. Os deveres do soberano já não se deduzem pois, como em Bossuet, da regra geral que os mandava fazer reinar Cristo sobre a Terra, mas desta outra: “Le Bien du Peuple est la Souveraine Loi: c’est aussi la maxime générale que les Princes doivent avoir toujours devant les yeux, puis qu’on ne leur a conféré l’Autorité Souveraine, qu’afin qu’ils s’en servent pour procurer & maintenir le Bien Public, qui est le but naturel des Sociétez Civiles. Ainsi ils ne doivent rien regarder comme avantageux à eux-mêmes, s’il ne l’est aussi à l’Etat”
.


A noção de um interesse superior ao interesse dinástico e próximo de um interesse geral; o reforço da autoridade do Estado, dissociando este da pessoa do soberano; o Estado como entidade jurídica, autónoma do seu titular; o monarca como servidor e órgão supremo do Estado: eis o desenho, ainda indeciso embora nos seus contornos, de uma teorização político-jurídica do Estado que não encontra paralelo no príncipe titular de poderes e direitos inerentes à dinastia unicamente “por graça de Deus” e, como tal, vinculado a deveres apenas para com a divindade, segundo a elaboração de Bossuet.


10. As règles particulières que Pufendorf faz deduzir da Règle générale des Devoirs du Souverain implicam outrossim um programa laico de governo do Estado. Ouçamos a primeira: 1. Former les Sujets aux bonnes moeurs: ‘‘il faut nécessairement que les citoyens se conduisent d’une manière & soient dans des dispositions conformes au Bien Public”
; certamente que os príncipes, à semelhança do propugnado por Bossuet, “doivent (…) servir eux-mêmes de modéle par leur exemple, qui fait ordinairement de très-grandes impressions sur l’esprit de leurs Sujets’’
; mas a ênfase é posta na educação, “sur tout en ce qui concerne l’Education des Enfans”
, pelo que “une autre chose qui sert beaucoup à former les Citoyens, ce sont les Écoles Publiques’’
; e claro que “le meilleur moyen pour rendre les Citoyens veritablement gens de bien, c’est (...) leur inspirer de bonne heure la Religion Chrétienne, j’entens celle qui est épureé de toutes les inventions humaines”
; portanto, desde que as máximas morais dessa religião se acomodem ao direito natural: ‘‘C’est pour cela aussi que, dans tous les Etats Chrétiens qui nous sont connus, on charge les Ecclésiastiques du soin d’exhorter les Hommes à la pratique des Loix du Droit Naturel”
.


As restantes règles particulières (são dez ao todo) apontam no mesmo sentido de um reformismo político, económico e social. 2. Etablir de bonnes Loix: “mais des Loix justes, équitables, claires, sans ambiguité & sans contradiction, utiles & accomodeés à l’état & au génie des Peuples, à qui on les prescrit”
 – referidas à utilidade dos povos, não à de Deus; o que requer a reforma da legislação positiva para a aproximar da lex naturalis e nomeadamente expurgar a linguagem abstrusa dos velhos textos jurisprudenciais, só acessível a uma minoria de eruditos. 3. Les faire exécuter ponctuellement, para “punir les contrevenans, selon la qualité de la faute, & selon l’intention & le dégré de malice avec lequel elle a été commise”
 – uma formulação que contém as premissas do moderno conceito de pena proporcional ao dolo (intenção e seus graus de intensidade) do ilícito cometido –, e de maneira a que “la sévérite des Loix s’exerce non seulement envers les Petits & les Pauvres mais aussi envers les Grands & les Riches: car il serait injuste, que le Crédit, la Noblesse, ou les Richesses, autorisassent à se donner la licence d’insulter impunement ceux qui son destituez de ces avantages”
 – quase uma antecipação do princípio da igualdade dos cidadãos perante a lei. 4. Garder un juste temperament dans la mesure des peines: “en sorte que l’on ne fasse pas souffrir aux Sujets de plus rudes punitions, que ne le demande l’utilité publique’’
 – a utilidade pública como medida da penalidade, não uma qualquer sabedoria e prudência infusas sobrenaturalmente no coração do legislador. 5. Empêcher que le Sujets ne se fassent du tort les uns aux autres, pelo monopólio estadual dos meios de coerção; e reafirmando que “il n’y a ici ni rang, ni dignité, qui doive autoriser les Grands à insulter impunément les Petits”
. 6. Choisir pour Ministres des personnes de probité & capables des affaires, essencialmente porque “il ne faut pas apporter moins de fidélité & d’application aux affaires publiques, qu’à les affaires particulières’’
. 7. Exiger à propos les Impôts & les Subsides, & les bien employer, ou um receituário de medidas de finanças públicas, disciplinadoras da actividade através da qual o Estado obtém coactivamente recursos económicos e os afecta à satisfação de necessidades da comunidade política: a restrição ético-social da soberania fiscal aos fins do Estado: “Comme les Sujets ne son pas obligez de supporter les Subsides & les autres Charges qu’on leur impose, que parce que cela est nécessaire pour fournir aux dépenses de l’Etat, & en temps de paix, & en temps de guerre, les Souverains ne doivent rien exiger au delà de ce que demandent les besoins publics’’
; a ideia da limitação tributária, senão mesmo a da capacidade contributiva dos sujeitos como base da incidência fiscal: “De plus, il faut garder une juste proportion dans la taxe de chaque Citoyen”
; a abolição de discriminações em matéria de impostos, abrindo caminho para a introdução da igualdade fiscal; “& n’accorder à personne aucune exemtion ou immunité qui tourne au préjudice & à l’oppression des autres”
; disposições estas complementadas pela salutar e racional equiparação entre receitas e despesas: “Enfin, il faut proportionner la dépense aux revenus, & s’ils ne suffisent pas, y suppléer par l’épargne & par un retranchement de toutes les choses superflues’’
. – Tudo, em síntese, aflorações de princípios – da legalidade do imposto, da capacidade tributária, da igualdade tributária, do equilíbrio orçamental – que enraizariam na consciência político-jurídica dos povos e ganhariam assento nas constituições
formais do liberalismo. 8. Procurer l’entretien & l’augmentation des biens des Sujets, através do fomento da agricultura, da indústria e do comércio dos particulares
. 9. Empêcher les factions, condição de paz social. 10. Se précautionner contra le invasions des Etrangers, isto é, só a guerra defensiva é justa, o que impõe a prossecução de uma política militar dissuasória, e não belicista nem movida por ambições territoriais – como era a de Luís XIV, que nesse preciso ano de 1672 invadia a República Holandesa…

11. A teoria dos deveres do príncipe – inserida na principal compendiação jurídica de Pufendorf – surgiu em plena crise da consciência europeia. Nesses anos chegados a 1680 vive-se, segundo a lapidar definição de Paul Hazard, na história da cultura uma etapa decisiva, na qual desabrocham quase todas as ideias que iriam aparecer como subversivas no período pré-revolucionário anterior a 1789. É nesse fecundo virar de página que “a uma civi1ização fundada sobre a ideia do dever: deveres para com Deus, deveres para com o Príncipe, os novos filósofos tentaram sobrepor uma civilização fundada sobre a ideia do direito: direitos da consciência individual, direitos da crítica, direitos da razão, direitos do homem e do cidadão”
. Ora essa ideia do direito era, fundamentalmente, a do direito natural. Coube a Pufendorf dar-lhe expressão sistémica, realizando o programa esboçado por Grócio, e com isso determinou a via a seguir pelo direito natural e implantou decisivamente as raízes para as ideias políticas do século XVIII, para os direitos da liberdade e do homem
.

JUSNATURALISMO E ABSOLUTISMO ESCLARECIDO

12. A evolução do jusnaturalismo racionalista processou-se a partir de Grócio, cuja ruptura epistemológica em relação às teorias sociais da Idade Média se caracterizou pela introdução de três inovações basilares, a saber: a desvinculação do direito natural face à teologia (cfr. a célebre deductio ab absurdum de Grócio: o direito natural, uma vez que é racionalmente necessário, teria vigência mesmo que Deus não existisse); o individualismo; e o duplo contratualismo. Porém, a formulação grociana estava ainda demasiado dependente da ascendência escolástica e do peso das autoridades teológicas. Pertenceu a Pufendorf, epígono do jurista holandês, não só consumar a emancipação do direito natural perante a tutela religiosa, como reelaborar as bases metodológicas do seu sistema pela recepção da nova imagem do mundo criada por Galileu e Descartes.


O mecanicismo do cientista dos Discorsi (1638) e o racionalismo do filósofo do Discours de la méthode (1637) ditaram as suas leis omnicompreensivas a todo o pensamento científico, filosófico e político da época. Postulando, na linha de Grócio, uma antropologia individualista-naturalista (as exigências naturais do homem considerado individualmente), Pufendorf estendeu à sociedade, ao direito e ao Estado a pretensão moderna de conhecimento das leis naturais, erigindo-as em princípios de um direito natural supra-histórico – intemporal e inespacial – e sustentado apenas na razão. E fê-lo de modo sistemático, ordenando esses princípios matematicamente, progredindo, através de um rigoroso juízo lógico-dedutivo, dos axiomas prévios aos conteúdos materiais jurídico-naturais. Obteve assim uma teoria do Estado que não é descritiva, mas analítica: o Estado decomposto nos seus elementos constituintes, até chegar à abstracção do homem pensado fora da sociedade e desprovido de quaisquer artes e instituições sociais; e, na contraface, sintética: o mesmo Estado reconstruído depois sobre a base do conhecimento das relações racionais entre aqueles elementos. No plano etiológico-explicativo, este método resolutivo-compositivo desembocava na soberania absoluta do monarca: compelidos pela necessidade mútua de auxílio (imbecillitas), os indivíduos começam, pelo pactum unionis, por se sujeitar a uma socialização que lhes limita a liberdade irrestrita – mas também desamparada – do status naturalis; a esse primeiro pacto acresce, num segundo momento, um outro cuja função é legitimar a soberania e a criação do direito pelo soberano, o pactum subiectionis. Tudo este esquema é abstracto e anistórico, mas por isso mesmo o contrato do jusnaturalismo moderno se contrapõe ao do jusnaturalismo medieval, tido como uma realidade política e jurídica da qual resultava uma monarchia mixta, condicionada pela comparticipação dos estratos sociais hegemónicos e dos corpos intermédios na soberania política e autorizando, em situações de confronto, um direito de resistência e inclusive de revolta contra o rei convertido em tirano. Ao invés, do contratualismo pufendorfiano emana, em potência, uma monarquia pura que, rompendo com a organização tradicional, patrocina um novo tipo de relações dos particulares e dos corpos políticos (aristocracia, cúria romana ou igrejas nacionais, corporações de artes e ofícios) com o poder (isto é, com o soberano) doravante autonomizado perante todos os parceiros civis ou eclesiásticos. Monarquia pura essa que, para justificar a correcção dos entorses históricos aos seus princípios fundantes e racionais, e se libertar destarte das constrições do ius constitutus, apelará para uma ordem jurídico-institucional a estabelecer, um ius constituendus que deverá reflectir e consagrar nas suas normas o sentido axiológico modelarmente expresso no direito natural.


13. O jusnaturalismo é, no plano da fundamentação teórica e do norteamento da praxe, a doutrina inspiradora do absolutismo esclarecido. E foi Putendorf quem incorporou ostensivamente o discurso jusnaturalista na ideologia do absolutismo – e foi essa a grande novidade em relação ao absolutismo tradicional. Com o magistério de Pufendorf, o campo operatório do direito natural começa a actuar quer como ratio do direito positivo, criticando a irracionalidade do direito histórico, quer, através da teoria dos deveres, como justificação moral das reformas políticas autoritárias a empreender por um príncipe esclarecido tutelar e legislador da economia e da sociedade.


Ao passo que um Hobbes e um Bossuet não tiveram acesso senão a pequenas élites –  ambos foram preceptores – e permaneceram relativamente isolados na sua actividade intelectual, as gerações de jusnaturalistas pós-pufendorfianos adquiriram acesso directo às cortes e aos governantes, fornecendo uma numerosa plêiade de universitários, historiadores palatinos e conselheiros áulicos. O próprio Pufendorf, além de ter ensinado em Heidelberga e em Lund, seguiu uma carreira social determinada pelas suas ligações às cortes de Estocolmo e de Berlim, nas quais ocupou os cargos de historiógrafo e conselheiro privado. Também Christian Wolff, que ainda em 1723 fora expulso da Prússia pelo “Rei-Sargento”, seria, logo após o advento de Frederico II (1740), chamado com todas as honras a Halle, enobrecido e elevado à categoria de filósofo oficial. Desta
maneira, o jusnaturalismo pufendorfiano (e mais tarde a corrente wolffiana) tornou-se num instrumento do absolutismo esclarecido, e mesmo, particularmente nos Estados da Europa Central, numa força ideológica incontestada. A forma mentis das futuras camadas burocráticas dirigentes – altos funcionários do Estado, professores, juristas – assentou nas compendiações de Pufenforf e de Wolff, que, por essa via, informaram decisivamente o programa de governo do absolutismo esclarecido. – “Fiz da filosofia a legisladora do meu Império”, declararia em 1781 aquele que foi quiçá o mais sincero e convicto dos príncipes esclarecidos, José II da Áustria.


14. Evidentemente que, mal-grado a eufórica profissão de fé josefina – proferida aliás imediatamente após ter ocupado sozinho o trono que compartilhara com Maria Teresa, e antes dos fiascos do final da década –, o absolutismo esclarecido encontrou no jusnaturalismo o seu leito de Procusto. Tanto a índole puramente teórica da doutrina como a vontade geral abstracta que o monarca contratual se reputava representar eram de molde a dar azo à sua compressão ou à sua extensão ao sabor das exigências da razão prática do titular do poder. Mas tal é uma característica do absolutismo esclarecido face ao espírito que anima a revolução. Enquanto naquele as reformas decorrem antes de tudo do interesse do soberano, nesta última é em nome dos direitos do homem que elas são proclamadas. As reformas do absolutismo esclarecido visam tornar o poder do príncipe mais eficaz e operoso, são feitas por ele e não contra ele. É por isso que o absolutismo esclarecido, sendo, à partida, a ruptura mais doutrinariamente elaborada em relação à ordem político-social legada pela Idade Média, acaba por representar, na chegada, uma recusa do liberalismo.

O ABSOLUTISMO SUI GENERIS DE THOMAS HOBBES

15. E Hobbes?


Consideremos
a seguinte proposição: Hobbes é absolutista. Se, fiéis ao espírito do pensador de Malmesbury, a analisarmos pelo prisma do nominalismo, distinguiremos nela dois tipos de termos: um “singular (Hobbes), outro “geral” (absolutista), ligados pelo verbo copulativo. Ora é sabido que o universo nominalista apenas compreende seres singulares, entidades individuais; daí que o vocábulo absolutista não passe, para os sequazes da via moderna fundada por Occam, de um signo linguístico apto a conotar algo como uma colecção de indivíduos – sejam eles Bodin, Filmer, Bossuet, Pufendorf, Wolff – de algum modo semelhantes, isto é, que têm entre si de comum a feição de serem todos eles defensores do poder absoluto do soberano: absolutistas; pelo que este nome, na sua qualidade de noção geral, não possui realidade, mas tão-só a serventia instrumental de permitir operar mentalmente sobre os vários fenómenos singulares. Não há pois, para este nominalismo radical, absolutismo (nem como género, nem como espécie: absolutismo empírico, absolutismo esclarecido), mas mais precisamente absolutismos: o de Bodin, o de Filmer, o de Bossuet, o de Pufendorf, o de Wolff… e o de Hobbes.


Ora o absolutismo remete, enquanto visão de conjunto, para uma estrutura político-jurídica que enquadra os avatares de constituição do Estado Moderno, em processo desde pelo menos o século XV, e que tem como notas tipificadoras a unidade e indivisibilidade da soberania e a residência exclusiva desta na realeza. Assim, num enfoque doutrinário, Bossuet aparece como expoente máximo e remate de um absolutismo empírico de fundamentação jusdivinista; e Pufendorf, por seu turno, afirma-se como principal corifeu do jusnaturalismo moderno precursor do absolutismo esclarecido setecentista. Mas prestemos justiça a Hobbes: o seu absolutismo é de facto singular, único, inteiramente sui generis – inteiramente nominalista, se quisermos. Nem empírico, e nem esclarecido: um tertius genus.


16. O De jure belli ac pacis (1625), o Leviathan (1651), o De jure naturae et gentium (1672), e a Politique tirée des propres paroles de l’Ecriture sainte (1709), pontuam, como marcos miliários e a intervalos cronológicos regulares de aproximadamente cinco lustros, o trajecto das ideias políticas e jurídicas de seiscentos. Mas o século XVII é, do ponto de vista da teoria política, o século do Leviathan. Nenhum dos pensadores da segunda metade da centúria pôde permitir-se ignorá-lo. Todos tiveram de contar com ele, nem que fosse – e foi, quase sem excepções – para o refutar. Em Pufendorf topa-se, a cada passo, o exame de uma sentença hobbesiana, a crítica de alguma das suas teses; o inglês é, a par de Grócio (mas por motivos diametralmente opostos), o autor mais citado no De jure naturae et gentium. E o próprio Bossuet, apesar de situado nos antípodas, se tivesse querido ser justo ajuntaria ao seu título: Politique tirée des propres paroles de l’Ecriture sainte – et du Leviathan.

Com efeito, não custa a crer que o brilho de uma cerebração tão rigorosamente racionalista como foi a de Hobbes exercesse o seu fascínio sobre um Bossuet que acolheu a hipótese antiaristotélica da insociabilidade natural do homem para comprovar a antítese entre anarquia e autoridade e concluir pela necessidade de um soberano inflexível e absoluto; e sobre um Pufendorf aliciado pela exactidão do método analítico-sintético e pelo elemento individualista donde irradiavam os direitos subjectivos originários e inalienáveis. Ambos beberam na mesma fonte e ambos diligenciaram estancá-la. Porque ambos, apesar de absolutistas a seu respectivo modo, cuidaram de formular urna teoria dos deveres do soberano: Bossuet vinculando-o moralmente à vi directiva da lei divina, Pufendort ao conteúdo axiológico do direito natural e ao contrato com os súbditos. Em Hobbes, porém – e aqui se revela o cunho do seu absolutismo sui generis –, não há lugar para deveres do soberano: este só tem funções, e está isento de todos os liames, mesmo os de ordem ético-religiosa; até o direito natural se confunde com a sua vontade omnipotente...

17. O absolutismo hobbesiano é a cúspide de um edifício, dinâmico e sólido, complexo e unitário como um magnificente monumento barroco, cujo travejamento, projectado por um espírito penetrado de um inexorável dedutivismo racionalístico, assenta numa filosofia estritamente mecanicista e corporalista que progride, com um irrefragável logicismo, através de três estádios: os corpos naturais (de corpore), os corpos humanos (de homine) e os corpos sociais (de cive). Nestes últimos, analiticamente dissecados de acordo com o método resolutivo-compositivo, o seu estreme nominalismo enxerga uma única realidade natural: os indivíduos, símiles perfeitos dos átomos da matéria inerte; só eles e os seus instintos egoístas são naturais; todo o resto – sociedade, Estado, direito –  não passa de produções artificiais. Ao arrepio da tradição aristotélica, o homem deixa de ser animal político, para se converter em animal quase tout court: naturalmente insociável. Estes os dados de base, estes os alicerces. Sobre eles reage, sempre de acordo com o método resolutivo-compositivo agora na sua segunda vertente, a precária razão humana para operar a reconstrução do organismo social. Esta tarefa é mais do que um procedimento intelectual: é uma luta, luta infrene da mesma frágil razão contra a agressividade ingénita dos homens em permanente luta uns contra os outros. Tal o postulado do status naturalis hobbesiano, reino da anomia, no qual a única lei é não haver lei, pois nele vale apenas um preceito moral e interno ao foro subjectivo de cada pessoa: o dever de se conservar por todos os meios e o correlato direito de se defender por todos os meios. E eis que, por um salto, a razão recomenda o abandono desse estado originário para procurar a paz e a segurança mútuas: por meio do pacto – um pacto monista, em que a socialização se dissolve na sujeição – os indivíduos despojam-se reciprocamente dos seus direitos absolutos e alienam-nos incondicionalmente a um soberano. Assim, a autoridade do titular do poder político não repousa num contrato bilateral celebrado entre si e o povo, mas numa convenção plural cujos únicos sujeitos são os membros desse povo; assim também, esse soberano desconhece todas e quaisquer obrigações, concentra uma potestade ominipotente, é um “deus mortal”, um ser teândrico redentor da corrupta natureza humana. As leis encerram os comandos da sua intemerata vontade: só ele pode vazar nelas o conteúdo material do “justo” e do “injusto”, atribuir o meum e o tuum, instituir a justiça distributiva e a justiça comutativa. O direito natural é substituído pelo positivismo integral. Melhor: o direito natural é assimilado à vontade positiva do imperante.


18. É o triunfo, o esplendor, a apoteose da razão. Uma razão tão perfeita, poderosa e temerária que, de uma forma voluntarista, submete ao seu arbítrio o corpo social, cujo modelo fica confinado a uma cabeça única, espécie de Big Brother “avant la lettre”, engenheiro fabricador do homem artificial e para quem todos os meios são lícitos desde que concorram para a realização da utopia – a paz e a segurança: a felicidade terrena – a que todos os homens concordam, nolens volens, submeter-se como objectos passivos. Em Hobbes, como na célebre água-forte de Goya, “o sonho da razão produz monstros”. Um monstro: o Leviathan.
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